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PORTARIA N" 335. DB 04 DE OUTUBRO DE 2024

Concede férias ao Vice-Prefeiío Municipal e dá outrus
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, em
especial ao art. 3o da Lei Municipal no 1.402, de 06 de outubro de 2020, que fixa os subsídios
doPrefeitoeVice-PrefeitodeDemrbadasparuLegislaturade lodejaneiro de202l a31 de

dezembro de 2024 e dá outras providências,

CONCEDE

Ao Vice-Prefeito Municipal, MIRO tvtÜLgntER, 15 (quinze) dias de

férias, a contar de 0711012024 a 2111012024, rcferente ao período aquisitivo de 01/0112023 a

3Ut212023.

Gabinete do Pref-eito Municipal aos 04 de outubro de

2024.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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